
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

Of. P-121/04                      Brasília, 21 de dezembro de 2004

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 142 do Regimento Interno, solicito a Vossa

Excelência  proceder  à  apensação  dos  Projetos  de Lei nºs 2.901/04 e

3.111/04 ao de nº 6.302/02, do Senado Federal (PLS 203/01) – que “regulamenta

o exercício das atividades dos profissionais em transporte de passageiros,

"mototaxista", em entrega de mercadorias, e em serviço comunitário de rua, e

"motoboy" com o uso de motocicleta".

   Atenciosamente,

      Deputado WELLINGTON ROBERTO
      Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOÃO PAULO CUNHA
Presidente da Câmara dos Deputados


